
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Moisés José de Andrade, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR a dispensa nº 024/2013, em favor da empresa: 

DIRCEU SIMPLÍCIO - ME CNPJ: 03.903.332/0001-74, para Aquisição de alimentos hortifrutigranjeiros 

para todos os setores da Prefeitura Municipal de Rio Bom referente aos meses de agosto e setembro. 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 12 dias do mês de agosto de 2013. 

 

 

 

 

 

Moisés José de Andrade 

              Prefeito Municipal 

 

 


